[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1093/17-SG.
Esteio, 30 de agosto de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 29 de agosto, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para instalar lixeiras na área central do município – preferencialmente – na Avenida Presidente Vargas. 
[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador a comunidade tem reclamado junto aos proprietários do comércio local a falta de lixeiras.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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